	 A VERDADE SOBRE A DÍVIDA


1. LHS aos funcionários, em junho/2003 (carta de junho): “3 – a dívida pública explodiu nos últimos quatro anos, passando de 3 bilhões e 300 milhões de reais para 8 bilhões e 729 milhões de reais, sangrando o caixa em 50 milhões de reais todo o mês*; somando outras dívidas do Tesouro e empresas, o total da dívida herdada é de 15 bilhões 454 milhões de 36 reais.”

2. Na cartilha distribuída oficialmente pelo atual governo, para chegar aos propalados 15,454 bilhões de dívida, em 31/12/2002, contra 3,3 bilhões, em 31/12/1998, as dívidas foram agrupadas em dois blocos. O primeiro é o Sumário de Dívidas do Tesouro Estadual – Posição em 31/12/2002.

I. SUMÁRIO DE DÍVIDAS DO TESOURO ESTADUAL – POSIÇÃO EM 31/12/2002

	Discriminação 
	Valor em R$ mil

	Dívida Pública Fundada Interna
	8.154.916

	Dívida Pública Fundada Externa
	574.651

	Restos a Pagar
	436.212

	Depósitos de Diversas Origens – DDO
	397.741

	Depósitos Especiais do Estado
	8.190

	Consignações
	79.096

	Dívida com o IPESC
	494.697

	Dívida Mobiliária Letras (em discussão judicial)
	895.188

	Dívida com o INSS
	369.468

	Fundações Educacionais
	109.996

	Total
	11.520.155


Fonte: Cartilha da Dívida Pública

Segundo o atual governante catarinense, a dívida “explodiu nos últimos quatro anos”. Vamos estabelecer a VERDADE:

I.1. 
A soma dos itens 1 e 2 (dívidas interna e externa), em 31/12/98, informada pelo Governador EA, em 31/03/99, à Assembléia Legislativa, era de 4 bilhões e 330 milhões. Estas eram as informações então disponíveis. Mas, na verdade, é preciso acrescentar a este montante os valores que foram necessários para tirar o BESC e o BADESC da situação falimentar em que se encontravam, em dezembro de 1998, segundo comprovou o Banco Central do Brasil. Os valores em foco, a preços de 2002, perfazem cerca de 1 bilhão e 850 milhões, sendo 250 milhões para o BADESC e 1 bilhão e 600 milhões para o BESC. Portanto, a dívida fundada aumentou – no papel – no período 99-2002, mas, na verdade, foi gerada antes de 01/01/99. O número real e correto, portanto, seria de 6 bilhões e 180 milhões, em dezembro de 1998.

I.2. 
Restos a Pagar. O valor citado na cartilha é de 436 milhões de reais. O atual secretário da Fazenda, em artigo publicado em 22/07 (A Notícia), afirma que o valor era, “em 31.12.2002, aproximadamente, 180 milhões”. Contudo, os que agora demonstram “estarrecimento” ao propalar estes números aprovavam e/ou integravam o governo que deixou, em 31.12.98,  a título de Restos a Pagar, 808 milhões de reais (valores históricos), incluindo praticamente 3 folhas de pagamento em atraso!

I.3. 
Em 31/03/99, não fora computado o valor da dívida do Estado para com o IPESC. Essa dívida foi apurada por CPI da Assembléia Legislativa, em 1997. Diz respeito à não contribuição do Tesouro ao IPESC. Esta contribuição só começou a ser paga regularmente a partir de setembro de 99. É correto, portanto, lançar a dívida do IPESC da seguinte forma: até 31/12/98 – não federalizada – aproximadamente 425 milhões de reais. Referente ao período 99-2002 – cerca de 70 milhões. A parte federalizada da dívida com o IPESC monta cerca de 520 milhões de reais (a preços de 99). Portanto, deve ser adicionado ao valor de 6 bilhões e 180 milhões de reais citado no item I.1 acima, o montante de 945 milhões da dívida com o IPESC, anterior a 01/01/99, resultando 7 bilhões e 125 milhões de reais de dívida existente até 31/12/98.

I.4. 
Dívida Mobiliária Letras – 895 milhões de reais (segundo o governo, em discussão judicial). Convenhamos: atribuir ao período 99-2002 a geração dessa “dívida” mostra a dimensão moral da cartilha, de seus autores e signatário principal. Este valor – como dívida – NÃO EXISTE! Deve, pois, ser expungido do sumário de dívidas de SC. Os autores desse crime, é verdade, continuam impunes!

I.5. 
Dívida com o INSS. Esta dívida não existe, no sentido legal e contábil, por se tratar de uma discussão, no âmbito administrativo, até 31/12/2002. E, se existisse, ou se viesse a se transformar em dívida, deveria ser adicionada ao montante existente em 31/12/98 porque a discussão diz respeito a pagamento a empreiteiros em débito com o INSS, durante o governo do PMDB (95/98), e o não pagamento da previdência social “devido” pelo servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, bem como pelos ocupantes de cargos temporários (ACTs), igualmente relativos aos períodos governamentais antes de 1999 (no nosso Governo, o INSS foi pago, em substituição ao IPESC). O valor de 369 milhões deve, pois, ser retirado do sumário, jamais podendo ser atribuído – na sua geração – ao período 99-2002.

I.6. Dívida com Fundações Educacionais. O montante constante do demonstrativo da cartilha menciona o valor de 109 milhões de reais. O governo do PMDB (95/98) não honrou, sistematicamente, o artigo 170 da Constituição Estadual (bolsas de estudo para estudantes carentes).

Chegamos, portanto, a números muito próximos aos que o Tribunal de Contas do Estado aponta, na apreciação das Contas de 2002. Em resumo, o TESOURO de SC NÃO DEVIA, em 31/12/2002, 11 bilhões e 520 milhões de reais. Desta cifra devem ser retirados os valores correspondentes a cerca de 1 bilhão e 400 milhões de reais (itens I.3, I.4, I.5). Quanto à dívida herdada em 01/01/99, o valor correto é de cerca de 7 bilhões e 125 milhões, que, atualizado para 31/12/2002, também ultrapassa os 10 bilhões de reais. Estes são os compromissos diretamente assumidos pelo Tesouro.

II. 
Ao valor de 11 bilhões e 520 milhões de reais, cuja inconsistência ficou acima demonstrada, o atual governo adicionou, em sua cartilha, 3 bilhões e 933 milhões de “Dívidas das Empresas”.

SUMÁRIO DE DÍVIDAS DAS EMPRESAS – POSIÇÃO EM 31/12/2002
	Empresa
	Passivo circulante
	Passivo exigível a longo prazo
	Total R$ mil

	CIDASC
	17.402
	19.112
	36.514

	EPAGRI
	52.966
	64.377
	117.343

	CODESC
	11.323
	28.285
	39.608

	BADESC
	117.571
	361.037
	478.608

	CELESC
	543.422
	1.448.121
	1.991.543

	CASAN
	178.084
	390.025
	568.109

	SC GÁS
	49.338
	72.509
	121.847

	ZPE IMBITUBA
	350
	2.026
	2.376

	INVESC
	509.331
	0
	509.331

	SANTUR
	2.000
	526
	2.526

	COHAB
	12.200
	33.406
	45.606

	CEASA
	170
	178
	348

	CIASC
	16.242
	0
	16.242

	BESCOR
	1.306
	2.251
	3.557

	REFLORESC
	5
	310
	315

	CODISC
	8
	0
	8

	TOTAL
	1.511.718
	2.422.163
	3.933.881


Fonte: Cartilha da Dívida Pública

Para não sermos mais longos, vamos nos deter aos três principais números a contestar:

II.1. 
CELESC – 1 bilhão e 991 milhões de reais. Este número é apresentado como dívida da empresa e, por conseqüência, do Estado. O balanço da CELESC de 31/12/2002, demonstra que para fazer face a este passivo a empresa tem um ATIVO no montante de 2 bilhões e 629 milhões de reais. Seu patrimônio líquido positivo monta cerca de 637 milhões de reais. Graças à federalização da dívida que o Estado tinha para com a empresa, ela está SANEADA! Em situação muito diferente (para melhor) da que apresentava em 31/12/98!

II.2. 
CASAN – a cartilha do atual governo informa uma dívida de 568 milhões de reais. O balanço oficial da CASAN informa que a este passivo se contrapõe ATIVO no montante de 1 bilhão e 198 milhões de reais. Seu patrimônio líquido positivo montava, em 31/12/2002, 630 milhões de reais.

II.3. 
BADESC – a cartilha atribui ao BADESC uma dívida de 478 milhões de reais. A este passivo, o balanço do BADESC contrapõe ATIVO no montante de 723 milhões de reais. Resulta em 244 milhões de patrimônio líquido positivo. Portanto, na cartilha do atual governo estas três empresas têm “dívidas” que perfazem 3 bilhões e 37 milhões de reais. Na verdade, pelos balanços oficiais, reproduzidos na apreciação do TCE/SC, a este passivo estas empresas contrapõem valores de ATIVOS no montante de 4 bilhões e 549 milhões de reais, com patrimônio líquido positivo perfazendo cerca de 1 bilhão e 511 milhões de reais.

Composição do Ativo e Passivo das Empresas do Estado de Santa Catarina –Exercício de 2002

	Empresas
	Ativo
	Passivo

	
	Circulante
	Realizável
	Permanente
	Total
	Circulante
	Exigível
	Patr. Líq.
	Total

	CIDASC
	8.107
	6.736
	29.222
	44.065
	17.402
	19.112
	7.551
	44.065

	EPAGRI
	3.712
	1.583 
	15.926
	21.221
	52.966
	64.377
	(96.122)
	21.221

	CODESC
	14.580
	27.938
	295.419
	337.937
	11.323
	28.285
	298.329
	337.937

	BADESC
	165.288
	548.234
	9.612
	723.134
	117.571
	361.037
	244.526
	723.134

	CELESC
	590.281
	694.381
	1.344.468
	2.629.130
	543.422
	1.448.121
	637.587
	2.629.130

	CASAN
	81.545
	8.507
	1.108.446
	1.198.498
	178.084
	390.025
	630.389
	1.198.498

	SC GÁS
	43.237
	5.231
	109.714
	158.182
	49.338
	72.509
	36.335
	158.182

	IAZPE
	90
	0
	2.927
	3.017
	350
	2.026
	641
	3.017

	INVESC
	1.771
	179.471
	0
	181.242
	509.332
	0
	(328.090)
	181.242

	SANTUR
	944
	23
	2.547
	3.514
	2.000
	526
	988
	3.514

	COHAB
	12.756
	62.642
	535
	75.933
	12.039
	33.406
	30.488
	75.933

	CEASA
	471
	0
	2.484
	2.955
	170
	178
	2.607
	2.955

	CIASC
	7.959
	1.106
	12.941
	22.006
	16.242
	0
	5.764
	22.006

	BESCOR
	3.553
	0
	837
	4.390
	1.306
	2.251
	833
	4.390

	REFLORESC
	18
	0
	793
	811
	5
	311
	495
	811

	CODISC
	426
	3.490
	57
	3.973
	8
	0
	3.965
	3.973

	TOTAL
	934.738
	1.539.342
	2.935.928
	5.410.008
	1.511.558
	2.422.164
	1.476.286
	5.410.008


Fonte: Parecer Prévio do TCE sobre Contas de 2002 – junho  de 2003 – página 121

À soma de dívidas das empresas – os mencionados 3 bilhões e 933 milhões de reais – existem a contrapor-se ATIVOS num total de 5 bilhões e 410 milhões de reais, resultando num total de patrimônio líquido positivo de cerca de 1 bilhão e 500 milhões de reais.

II.4. Merece, contudo, um registro especial, a consignação dos valores relativos à INVESC. Quando foi criada, essa “obra de arte” do PMDB, foi considerada “criativa” pelo então líder do partido na Assembléia: “...entendo que é um mecanismo ágil, eficaz, inteligente e moderno de captação de recursos para investimentos...” (deputado João Henrique Blasi, 02/09/1996, durante depoimento secretário Oscar Falk – ALESC – Divisão de Documentação - CPI Finanças Públicas – Pacote 9 – depoimentos – fls. 216), ou “Reitero, neste comenos, o que asseverei quando da votação, nesta Casa, da Lei que criou a INVESC: trata-se de um mecanismo extremamente criativo, que serviu para alavancar significativos recursos ao Estado,...” (deputado João Henrique Blasi, 10/12/1996, ALESC – Divisão de Documentação - CPI Finanças Públicas – Pacote 11 – Relatório Final – fls. 1046).
Em resumo, o capital da INVESC é constituído por ações da CELESC. Com base nessa garantia, o governo do PMDB (95-98) emitiu debêntures conversíveis em ações. Levantou, em 1996, cerca de 100 milhões de reais (à época) para investimento. Que “investimentos” foram esses, não cabe aqui indagar. O fato é que a INVESC não honrou seus compromissos. Os “investidores” (fundos de pensão: o mais expressivo é a PREVI) podem cobrar seu crédito tomando posse das ações da CELESC que integram o capital da INVESC. Segundo o balanço oficial, estas garantias (ações) cobririam 181 milhões de reais de um débito total de 509 milhões. O BURACO, pois, é de 328 milhões. Obra integral do PMDB! Como a operação não foi submetida ao Senado Federal, é discutível o compromisso do Estado com o valor que exceda ao das ações dadas em garantia. “A INVESC é com certeza a forma mais criativa e rentável de se alavancar recursos...”; “As debêntures são um título de crédito com prazo certo de resgate (...) O Estado tem a possibilidade de, ao final do prazo das debêntures, que é de cinco anos, efetuar o resgate delas, ou pelo pagamento em dinheiro aos debenturistas ou então os debenturistas exercem o seu direito de permutabilidade.”, isto é, “Recebem para cada debênture 9.200 ações (da CELESC) e nos devolvem o título de crédito, ou seja, o Estado pode quitar a dívida sem o desembolso de qualquer recurso. (...) Então, ao final, exercido o direito de permutabilidade das ações, não resta ao estado nenhum débito, nenhuma dívida...”; “...não vai haver prejuízo, pois as ações cobrem as debêntures...” (Oscar Falk, secretário da fazenda, depoimento à CPI Finanças Públicas, 02/09/1996 - ALESC – Divisão de Documentação - CPI Finanças Públicas – Pacote 9 – depoimentos – fls. 210 e 217-218)

Segundo esta tese, o BURACO é prejuízo dos investidores que apostaram numa valorização das ações da CELESC, que não aconteceu.

Florianópolis, 1o de agosto de 2003.

	ESPERIDIÃO AMIN
	
	DEPUTADO ANTÔNIO CARLOS VIEIRA


* Decorrente de contrato firmado pelo governo Paulo Afonso em 31/03/98, estabelecendo o pagamento mensal de 13% da Receita Líquida Real.
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